
é Prefeiturade
Maracanaú

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - RETIFICADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10.011/2026-CE

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú, Ceará, com sede na Avenida
Durval Tomaz de Souza, nº 150, Conjunto Jereissati |, Maracanaú, Ceará, nomeada através da
Portaria nº 4.470/2025, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 09:00 horas
(Horário de Brasília) do dia 03 de julho de 2026, através do endereço eletrônico
https://bllcompras.com —“Acesso Identificado no link — licitações públicas”, em sessão pública por
meio de comunicação via internet, realizará licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA COM
INVERSÃO DE FASES (81º do Art. 17 da Lei 14.133/2021), na forma ELETRÔNICA COM
REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de
empreitada por preço unitário, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
MOBILIDADE E CONTROLE URBANO, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, nos
termos Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável.

Concorrência Eletrônica — INVERSÃO DE FASES (81º DOModalidade e Forma ARTIGO 17 DA LEI 14.133/2021) SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS (ARTIGO 82 a 86 DA LEI 14.133/2021).

Apresentação de Proposta e documentos | Até 03/07/2026 às 08:59 (horário de Brasília)
Abertura da Licitação 03/07/2026 às 09:00 (horário de Brasília)

[X]Menor PreçoCritério de Julntério de Julgamento DPor item [JPor lote [X]Global
Modo de Disputa [Xlaberto ClAberto/Fechado [Fechado/Aberto
Intervalo mínimo de diferença de valores
ou percentuais entre os lances R$ 1.000,00 (Um mil reais)

sim. vide condições no Edital eMemorial Descritivo
Benefícios ME/EP Não. Valor estimado superior (81º art. 4º da Lei

14.133/2021)
Permitida a participação de consórcio Elsim [lnão
Garantia de proposta (art. 58 da Lei À =14.133/2021) Blsim LINão

R$ 14.989.899,72 (quatorze milhões e novecentos e oitenta eValor Estimado da Contratação nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e setenta e dois
centavos).

Plataforma Eletrônica BLL COMPRAS: https://bllcompras.com

https://www.maracanau.ce.gov.br/portal-da-transparencia-
acesso-a-informacao/

Locais em que serão divulgadas https://bllcompras.com
informações sobre o certame https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/

abertas
https:/Awww.gov.br/pncp/pt-br

Pedidos de esclarecimentos e Diretamente pela Plataforma BLL - https: tiblicompras. com
Avenida Durval Tomas dde “Souza, 1nº 150, O, Centro Administrativo Conjunto Jereissati, Maracanaú, Ceará



impugnações Edital CE 10.011/2026 - Esclarecimentos
Data limite dos pedidos de
esclarecimentos e impugnações 23:59h do dia 30/06/2026
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE B —ANEXOS:
ANEXO | -ETP; Termo de Referência; Projeto básico.
ANEXO Il - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta do Contrato.

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO V - Modelo de Recibo de Garantia de Proposta.
ANEXO VI - Modelo de Carta de Fiança Bancária.
1. DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

A) CONTRATANTE -—Prefeitura Municipal de Maracanaú (PMMc), através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E CONTROLE URBANO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo
desta licitação.

C) CONTRATADA — Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CEL — Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú, Ceará.
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 — Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelas demais normas legais inerentes ao objeto, bem como pelos preceitos
de Direito Público, e pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
2.2. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o
Sistema BLL, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://bllcompras.com, devendo as
licitantes providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para
obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização da
Concorrência Eletrônica.
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3. DO OBJETO
3.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO E DAS ÁREAS URBANIZADAS (PRAÇAS, CANTEIROS,
ALAMEDAS) DE MARACANAU, CEARÁ, conforme as especificações constantes deste Edital e de
seus anexos.
3.2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO E CÓDIGO DOS ITENS
3.2.1. LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO REFERENCIAL

37426-MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA
VIÁRIO DO MUNICÍPIO E DAS

ÁREAS URBANIZADAS (PRAÇAS,
CANTEIROS, ALAMEDAS) DE

MARACANAUÚ.

SERVIÇO 1 14.989.899,72

Quantitativos Detalhados na Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Composição de Preços, em
anexos.

3.3.1.0 critério de julgamento a ser adotado será o de MENOR PREÇO, nos termos do art. 33, inciso |,
da Lei nº 14.133/2021, considerando-se os preços unitários registrados na Ata de Registro de Preços,
observadas as especificações técnicas, condições de execução e demais exigências previstas no
Termo de Referência, no Memorial Descritivo e nos anexos.

3.3.2.A escolha do critério de menor preço mostra-se adequada em razão de o objeto consistir em
serviços de engenharia, ainda que a execução dependa das condições específicas verificadas em
cada local de intervenção, não se exigindo, para fins de julgamento das propostas, avaliação técnica
comparativa entre soluções concorrentes, mas sim verificação da conformidade técnica e operacional
para execução do objeto contratado.
4. DA SECRETARIA INTERESSADA

4.1. A presente licitação fora proposta por ato do ordenador de despesas responsável pela
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E CONTROLE URBANO, tendo colhido as
devidas autorizações, conforme constante no processo administrativo em epígrafe.
5. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da
Secretária de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano, à época da expedição da competente
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ordem de compra/autorização de fornecimento.
5.2. O demonstrativo contendo o preço referência encontra-se no Anexo | deste edital, totalizando o
preço global de R$ 14.989.899,72 (quatorze milhões e novecentos e oitenta e nove mil e
oitocentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), conforme projeto básico.
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar desta licitação as empresas, localizadas em qualquer Unidade da Federação,
exceto sociedade cooperativa, associação e afins, que satisfaçam a todas as condições deste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
6.2. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao
provedor do sistema, através do sítio eletrônico https://bllcompras.com.
6.3. Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente
o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita O regulamento
do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza pela
origem e procedência dos bens que cotar.
6.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

6.8. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica por
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.
6.9. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência
Eletrônica.

6.10. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.
PRE
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6.11. Não poderão participar desta licitação os interessados que:
6.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:
6.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
6.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
6.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
6.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
6.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, 81º, da Lei nº 14.133/2021;

6.11.11. Se encontrem em processo de falência, concordata ou de recuperação judicial, exceto a(s)
empresa(s) que comprovar(em) o acolhimento judicial do Plano de Recuperação Judicial nos termos
do art. 58, da Lei nº 11.101/2005. No caso da licitante em Recuperação Extrajudicial deverá apresentar
a Homologação judicial do Plano de Recuperação;

6.11.12. Se encontrem em processo de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação;
6.11.13. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Maracanaú - Ceará; ou que tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.11.14. Tenham deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Município
de Maracanaú ou com outras à entidades da “Administração Pública, ou ainda tenham incorrido |nas
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sanções previstas na lei 14.133/2021.

6.12. O impedimento de que trata o item 6.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 6.11.2 e 6.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.15. O disposto nos itens 6.11.2 e 6.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da lei nº 14.133/2021.

6.17. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8429/1992 e alterações
posteriores.

6.18. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras:
6.18.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de
constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável
principal, perante a Secretaria interessada, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da
responsabilidade solidária estabelecida no item 12.2.1.5. Por meio do referido instrumento a empresa
líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação.
6.18.2. Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à
qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade
trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros,
estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites
fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-financeira. Não será admitida,
contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico-



6.18.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por
intermédio de mais de um consórcio;

6.18.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;
6.18.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e
registro antes da celebração do Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da
convocação, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa
devidamente aceita pela Administração.
6.19. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas
participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à
análise e prévia aprovação da Secretaria interessada, para verificação de suas implicações com o
objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco
para o seu cumprimento.
6.19.1. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela
Secretaria interessada e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante
preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista,
além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados à ocasião do certame.
6.20. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.
6.20.1. A empresa estrangeira, que concorrer à licitação deve informar endereço de representante em
território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico para
comunicações.

6.21. Como o valor estimado da presente licitação é superior à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, não será aplicado as disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no 81º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
6.22. Quando a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de
pegueno porte.

7. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei
nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
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7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente
pela plataforma em que se dará a licitação.
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Comissão, nos autos do processo de licitação.
7.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema BLL, através do sítio eletrônico https://bllcompras.com.

8.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e
do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações
inerentes à Concorrência.
8.1.2. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à
Secretaria promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.1.3. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio do acesso.
9. DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO

9.1. Esta concorrência eletrônica se dará com INVERSÃO DE FASES nos termos previstos no 8 1º do
artigo 17 da Lei 14.133/2021, o qual possibilita a habilitação dos licitantes preceder a fase de envio de
lances, onde se almeja a contratação de melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste
certame.

9.2. O objeto da licitação consiste na contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços, de
serviços comuns de engenharia, destinados à manutenção e conservação do sistema viário municipal
e das áreas urbanizadas, cuja execução ocorre sob demanda e apresenta variação técnica conforme
as condições verificadas em cada frente de intervenção, cujas especificações técnicas encontram-se
amplamente definidas no Termo de Referência, no Memorial Descritivo e nos demais documentos
técnicos que instruem o processo. Trata-se de serviço padronizado, com parâmetros construtivos
consagrados, normas técnicas objetivas e ampla oferta no mercado, o que reduz significativamente a
necessidade de avaliações subjetivas.
9.3.0 critério de julgamento adotado será o de menor preço, o que, aliado à inversão de fases, permite
que a Administração promova, em momento inicial, aÀ análise detida da documentação de nabilitação,
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especialmente quanto à qualificação técnica das licitantes, assegurando que somente empresas
efetivamente aptas participem da fase competitiva de preços. Tal procedimento prestigia a verificação
prévia da capacidade técnica, operacional e econômico-financeira das empresas, evitando que a
disputa se restrinja à mera apresentação do menor valor nominal, dissociado da real aptidão para
execução do objeto.

9.4. A inversão de fases, portanto, contribui diretamente para a consecução dos objetivos
estabelecidos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, notadamente:

a) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
a administração, inclusive quanto ao ciclo de vida do objeto:

b) Garantir tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição;
c) Prevenir a contratação com preços inexequíveis, sobrepreço ou superfaturamento;

Incentivar a execução eficiente e tecnicamente adequada dos serviços, em consonância com o
desenvolvimento sustentável e a adequada aplicação dos recursos públicos.
9.5. Ao restringir a análise das propostas de preços apenas às empresas previamente habilitadas, a
Administração reduz o risco de adjudicação a licitante que, embora apresente menor preço, não
detenha capacidade técnica ou estrutura compatível com a complexidade e a abrangência dos
serviços, mitigando, assim, riscos de inexecução contratual, paralisações, pedidos de reequilíbrio
econômico-financeiro e necessidade de rescisão contratual, situações que historicamente
comprometem a eficiência e a economicidade das contratações públicas.
Sob o aspecto administrativo, a inversão de fases promove a racionalização dos trabalhos da comissão
de contratação, ao evitar a análise de propostas apresentadas por licitantes que não atendam aos
requisitos mínimos de habilitação, reduzindo retrabalho, volume de recursos administrativos e o tempo
total do procedimento licitatório, sem prejuízo da ampla competitividade, da isonomia e da
transparência.

9.6. Considerando, ainda, o vulto estimado do objeto, a abrangência territorial dos serviços, a
multiplicidade de demandas que poderão surgir durante a vigência da Ata de Registro de Preços e a
relevância social da contratação, voltada à melhoria da mobilidade urbana, da segurança viária e da
qualidade de vida da população, mostra-se adequado e proporcional adotar procedimento que
privilegie a seleção prévia de empresas tecnicamente qualificadas, de modo a resguardar o interesse
público e assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços.
Ressalta-se, por fim, que a inversão de fases será expressamente prevista no edital da licitação, em
estrita observância ao disposto no art. 17, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo transparência,
previsibilidade e pleno conhecimento das regras do certame por todos os licitantes, em conformidade
com os princípios da legalidade, da publicidade, da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Pública.
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9.7. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de
habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso conforme
detalhado em item especifico desse Edital, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de
julgamento das propostas, sendo assim, tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão
apresentar recursos após a fase de habilitação e após a fase de julgamento de propostas.
9.8. A inversão de fases desta concorrência esta amplamente justificada no ETP nº
1010.2026.01.20.01 - RETIFICADO no item 9 e Termo de Referência retificado no item 6.2, estes,
partes integrantes deste edital.
10. DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
10.1. No dia 03 de julho de 2026, às 09h, horário de Brasília, a Comissão Especial de Licitações,
iniciará a sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10.011/2026, no endereço eletrônico
https://bllcompras.com —“Acesso Identificado no link — licitações públicas”.
10.1.1. O cadastramento dos documentos de habilitação e da proposta de preços iniciará no dia 07 de
maio de 2026, às 10:00 horas (horário de Brasília) e se encerrará no dia 03 de julho de 2026, às
08:59 horas (horário de Brasília).

10.1.2. A abertura dos documentos de habilitação terá seu início 03 de junho de 2026, às 09:00 horas
(horário de Brasília).

10.1.3. A sessão de disputa de lances será marcada e informada após o julgamento dos documentos
de habilitação.

10.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro
dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pela Comissão
Especial de Licitações, a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.
11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PRECO
11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação precederá as fases de apresentação de propostas,
lances e de julgamento.
11.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

11.1.2. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de
habilitação de todos os proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo para
manifestação de intenção e interposição de recurso desta fase.
11.1.3 Após análise e julgamento dos documentos de habilitação, a Comissão Especial de Licitação
informará às licitantes o resultado, por meio de mensagem lançada no sistema, que terão 03 (três) dias
úteis após a declaração da habilitação parcial, para querendo, juntar razões recursais desta primeira
fase, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo
prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2. Após, apreciação desta comissão, caso haja juntada de recurso será dado prosseguimento para
fase seguinte, marcação das etapas de lances.
12. DAHABILITAÇÃO
12.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito à: (A) Documentação relativa à habilitação jurídica; (B)
Documentação relativa à habilitação econômico-financeira; (C) Documentação relativa à habilitação
fiscal, (D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; (E) Documentação relativa à
qualificação técnica.
12.1.2 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº
14.133/2021.

12.1.3 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto
nos casos admitidos pela legislação.
12.1.4 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado
no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da

realização da licitação.

12.1.5. ACEL poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.1.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências,

com vistas ao saneamento de que trata o item 12.1.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.
12.2 Da Habilitação Jurídica

12.2.1. Para habilitação neste certame, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:
12.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos ou o último consolidado,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus

administradores;

12.2.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante;

12.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria

em exercício;
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12.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
12.2.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a
indicação da empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e
apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da
composição;

12.3. Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ:
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.
12.3.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
12.3.3.1 A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Divida Ativa da
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN, da sede da licitante:

12.3.3.2. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo;

12.3.3.3 A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo;
12.3.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —- CRF-FGTS.
12.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com efeito negativo.

12.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

12.4.1. Balanço patrimonial ou fiscal e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
registrado na Junta Comercial competente;
12.4.1.1. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos
no item acima limitar-se-ão ao último exercício.
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12.4.1.2. Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes:
12.4.1.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG) =

PC +ELP
Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELPé o Exigível a Longo Prazo

12.4.1.2.2 Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)
Índice de Liquidez Corrente (LC) = Passivo Circulante (PC)

12.4.1.2.3 Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,5

PC + ELP
Índice de Endividamento Geral (EG) = AT

Onde:

PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigivel a Longo Prazo

AT é o Ativo Total

12.4.3. A comprovação poderá, ainda, ser realizada por meio da demonstração de capital social ou
patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, considerados
os lotes de interesse para os quais a licitante sagrou-se vencedora, nos termos do art. 69, 8 4º, da Lei
nº 14.133/2021.
12.4.4, Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor
da sede do Licitante.

12.4.4.1. Na ausência de Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do Plano de Recuperação Judicial nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005.
No caso da licitante em Recuperação Extrajudicial deverá apresentar a Homologação judicial do Plano
de Recuperação.

12.5. Da Qualificação Técnica

12.5.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, que conste responsável(eis)
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. No caso da
a
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empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscrito no CREA e/ou CAU do

Estado do Ceará, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião

da assinatura do contrato.

12.6 Capacitação Técnica profissional

12.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista

no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, com o

respectivo acervo expedido pelo CREA e/ou CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características

técnicas similares aos do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não

se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão dos serviços.

12.6.1.1 Para fins da comprovação são consideradas parcelas de maior relevância:

A) Aterro CiCompactação Mecânica E Controle, Material De Aquisição;

B) Reconstrução De Base E Sub-Base Para Pavimentação De Solo (Predominantemente Arenoso)

Brita - 40%-60% Mistura Em Pista, Com Espessurade15cm-Exclusive Escavação, Carga E

Transporte E Solo. Af 09/2024;

C) Piso Pré-Moldado Articulado E Intertravado De 16 Faces - E=8,0cm (35 Mpa) P/ Tráfego Pesado.

D) Base Macadame Hidráulico C/Enchimento De Areia (S/Transp)

E) Retirada De Pavimentação Asfáltica Com Base Em Pedra

F)Reassentamento de blocos 16 faces para piso intertravado, Espessura De 8cm, Em

via/Estacionamento, Com reaproveitamento dos blocos 16 Faces - Incluso Retirada E Colocação

Do Material. Af 12/2020

12.6.1.2 Os profissionais responsáveis técnicos indicados, cujos nomes constarem na Certidão de

Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará — CAU-CE, deverão constar em ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICA OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RRT) anexado pela

licitante, e deverão participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

12.6.1.3 A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s)

detentor(es) do(s) atestado(s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente

reconhecida em cartório ou com documentos que comprovem sua assinatura, informando que o(s)

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na

condição de profissional responsável técnico, desde que não comprove o vínculo com a empresa.

12.6.1.4 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor que comprove seu vínculo por
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Previdência Social; e o prestador de serviço com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
12.7 Capacitação Técnica Operacional
12.7.1. Atestado firmado por servidor integrante da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

MOBILIDADE E CONTROLE URBANO do Município de que o profissional responsável técnico da
empresa efetuou visita prévia ao local onde se realizarão os serviços.
12.7.1.1 A visita deverá ser agendada junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E
CONTROLE URBANO, devendo ser realizada, conforme disciplinado pela citada Unidade Gestora, até

às 14:00 horas do dia 17 de junho de 2026, pelo(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da
empresa.

12.7.1.2. A visita poderá ser realizada por outro profissional competente, caso este tenha autorização

expressa da empresa representada.
12.7.1.3. Caso o responsável técnico da empresa entender da desnecessidade da visita técnica para

conhecimento dos critérios técnicos que envolve o presente objeto, este deverá juntar, nos
documentos de habilitação, declaração, devidamente assinada, de pleno conhecimento e aceitação
de todos os critérios técnicos inerentes do presente objeto.

12.7.1.4. Comprovação da empresa possuir em seu nome, atestados expedidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, em um mesmo contrato ou em contratos diferentes em um mesmo
período, em que a licitante tenha exercido atividades compatíveis em características com o objeto
licitado, atestando as quantidades mínimas:

A) Aterro C/Compactação Mecânica E Controle, Material De Aquisição Igual ou Superior a 3665
Mº;

B) Reconstrução De Base E Sub-Base Para Pavimentação De Solo (Predominantemente
Arenoso) Brita - 40%-60%, Mistura Em Pista, Com Espessurade15cm-Exclusive Escavação,
Carga E Transporte E Soio. Af 09/2024 Igual ou Superior a 2660 Mº;

C) Piso Pré-Moldado Articulado E Intertravado De 16 Faces - E=8,0cm (35 Mpa) P/ Tráfego

Pesado Igual ou Superior a 2800 Mº;

D) Base Macadame Hidráulico C/Enchimento De Areia (S/Transp) Igual ou Superior a 1500 Mº;

E) Retirada De Pavimentação Asfáltica Com Base Em Pedra Igual ou Superior a 5250 Mº;

F) Reassentamento De Blocos 16 faces para piso intertravado, Espessura de 8cm, Em
viaEstacionamento, Com Reaproveitamento Dos Blocosf6 Faces - Incluso Retirada E
Colocação Do Material. Af 12/2020 Igual ou Superior a 4200 Mº;

12.7.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. º 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14



(quatorze) anos.
12.7.3. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências
contidas no edital.

12.7.4. Declaração de que nos quadros de sócios da empresa não há aquele que mantenha vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
12.7.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.7.6. Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, a CEL poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações.
12.7.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e
ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico
https://bllcompras.com.

13. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E ABERTURA DAS PROPOSTAS
13.1. Iniciada a etapa competitiva somente com os licitantes habilitados, os licitantes deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

13.2. Os lances deverão ser ofertados pelo valor global.

13.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação pertinentes.
13.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado no
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta.

13.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1.000,00 (Um mil reais).
13.3.3. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

13.3.4. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
13.3.5. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a CEL poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, (o) excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
ss
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reformulado pelo proponente.

13.3.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada
e aceita pela CEL, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas na lei e no Edital.
13.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de

duração da sessão pública.

13.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se

tratar de lances intermediários.
13.4.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

13.4.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Comissão Especial de

Licitação poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justificativa.

13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
13.6. No caso de desconexão com a CEL, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
13.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a CEL persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela CEL aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1. Após encerrada a fase de lances, a Comissão Especial de Licitação convocará o vencedor
provisório, para o envio, no sistema eletrônico, da proposta ajustada exigida no edital, em PDF, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação.

14.2. As propostas de preço serão ofertadas com base no valor global do objeto licitado, sempre
discriminando os valores unitários de cada item, necessários para composição do montante final da

proposta.

14.2.1. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas as que

contenham a descrição do objeto, valor e eventuais anexos.
14.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para execução dos serviços, incluindo a

totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da

CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais

decorrentes da execução do contrato, inclusive Seguros, multas e outras despesas relacionadas 2 aoo objeto
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da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

14.4. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e

suficientes para pagar todos os custos inerentes à execução dos serviços.

14.5. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados em

arquivo PDF, quando solicitada a fazê-lo pela Comissão Especial de Licitação, sob pena de

desclassificação.

14.6. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Secretaria

interessada, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os

procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.

14.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.8. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias contados da

data de abertura da sessão.

14.8.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da

proposta, e caso persista o interesse do Município de Maracanaú, este poderá solicitar a prorrogação da

validade da proposta por igual prazo.

14.9. As licitantes poderão retirar ou substituir os documentos e proposta inseridas no sistema, até a

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 10.1.

14.10. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global,

sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da concorrência

eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) no

Termo de Referência.

14.11. A CEL verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

14.11.14. Serão desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos e

condições fixados no Edital;

a) que contiverem vícios insanáveis;

b) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

d) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
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f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
9) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Projeto

Básico, quando for o caso.

14.11.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.

14.11.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global,
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de
preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.
14.11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
14.11,4.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
14.11.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 14.133/2021.
14.11.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
14.11.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
14.12. Após o encerramento das etapas anteriores, a CEL deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida a melhor proposta, observado o
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.
14.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

14.12.2. Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da CEL no sistema, para
envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
após a negociação.
14.12.2.1. É facultado a CEL prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
14.13. A CEL anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor global,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pela CEL acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor global.
14.14. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexeguíveis, a Comissão Especial de Licitação, por
meio de diligência poderá averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de
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comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os
coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado.
14.15. A Secretaria interessada poderá requisitar, a qualquer momento, do licitante provisoriamente
vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, conforme justificativa no
processo administrativo e na forma do Projeto Básico.
14.15.1. Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as
especificações deste Edital e/ou do Projeto Básico, as propostas serão desclassificadas.
14.15.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro
colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.
14.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
14.16.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente
identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
14.16.2. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no
respectivo orçamento básico.
14.16.3. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que
os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a
seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre O e 4, o segundo dígito
após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após
a vírgula é arredondado para cima.

14.16.4. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e
preço GLOBAL do orçamento, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, planilha
de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo tais
planilhas e composições serem assinadas pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de
desclassificação da mesma.
14.16.4.1. O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas
planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu
conteúdo e quantitativos).
14.16.4.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade
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14.16.4.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer
outra condição não prevista neste Edital.
14.17. Encerrada a etapa de negociação, a CEL verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei
14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação.
14.17.1. A CEL deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas —
CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, de modo a não admitir a permanência, no
certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a
Administração ou declarada inidônea.
14.17.1.1. Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, a CEL diligenciará
para verificar o apontado na consulta.

14.17.1.2. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

14.18. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

14.19. Caso atendidas as condições de classificação da proposta, será declarada a empresa vencedora.
15. DA GARANTIA DA PROPOSTA

15.1. Será exigido dos licitantes, como requisito de habilitação, a comprovação do recolhimento de
garantia de proposta, no montante de R$149.898,99 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos e
noventa e oito reais e noventa e nove centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor
estimado da licitação, nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação.
15.1.1. Deverá a licitante inserir, no ato de cadastramento dos documentos, em campo próprio na
plataforma (“garantia da proposta”), a garantia da proposta no valor descrito no item 15.1, sob pena
de inabilitação.

15.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
15.2.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar depósito em nome da Prefeitura
Municipal de Maracanaú, Ceará, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data para abertura
do certame. A referida modalidade de garantia deve ser enviada para os seguintes dados bancários:
Banco do Brasil; Agência nº 3302-2;: Conta Corrente nº 48.595-0, devendo o comprovante de
recolhimento ser anexado à plataforma BLL, no momento do cadastramento dos documentos no
campo “garantia da proposta”, sob pena de inabilitação.
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15.2.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes devem ter sidos
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

15.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento no original fornecido pela instituição financeira, devidamente reconhecida pelo BACEN, que
a concede, do qual deverá obrigatoriamente, conforme Anexo V, constar:

15.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Maracanaú, Ceará.

15.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na Concorrância Eletrônica nº 10.011/2026- CE.
15.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação: R$149.898,99 (cento e quarenta e
nove mil e oitocentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos).
15.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da abertura do
certame.

15.2.4. Caso a modalidade de garantia recair em título de capitalização, este deve ser custeado por
pagamento único, com resgate pelo valor total, que deverá atender aos seguintes critérios:
a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros
Privado (SUSEP);

b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigência;
c) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate;
d) Apresentar prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis com o
período contratual;
e) Garantir a manutenção da liquidez e segurança financeira do montante investido.
15.2.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, devidamente autorizada a operar pela
Superintendência de Seguros Privado (SUSEP), cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data da abertura do certame.
15.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
15.4. A garantia da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
b) se o licitante não firmar o contrato;

Cc) caso não apresente a proposta ajustada ou documentos de habilitação, quando solicitados;
15.4. As licitantes que não apresentarem a garantia da proposta nas condições estabelecidas neste
Edital estarão impedidas de continuar participando das fases seguintes do processo, devendo ser
considerada INABILITADA.
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16. DOS RECURSOS

16.1. Este certame terá duas fases recursais, a primeira será após análise e julgamento dos

documentos de habilitação e a segunda após análise e julgamento das propostas de preços.

16.1.1 Após a análise e o julgamento da etapa de habilitação e, também, após o julgamento das

propostas de preços, com a divulgação dos respectivos resultados, a Comissão Especial de Licitação

comunicará às licitantes, por meio de mensagem registrada no sistema, que poderão manifestar, de

forma motivada, a intenção de interpor recurso em cada uma dessas etapas, devendo registrar a

sintese de suas razões no campo próprio disponibilizado no sistema eletrônico.

16.1.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no

prazo de até 15 (quinze) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão.

16.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso.

16.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

16.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item

anterior.

16.4. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a

análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública.

16.5. Os recursos serão dirigidos a CEL, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua motivação à autoridade superior,

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

46.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

17. DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
17.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa
competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a
comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://bllcompras.com.
17.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua
desconexão.

17.3. A desconexão da CEL no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o
sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão
a ser recebidos, retornando a CEL, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo
dos atos realizados.
17.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a CEL persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no endereço eletrônico https://bllcompras.com.
18. DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA
18.1. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com os serviços solicitados, contados da

data da confirmação do recebimento da Ordem de serviço.
18.1.1. A execução do objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no

Projeto Básico ou em documento próprio de autorização de fornecimento a ser expedido pelo setor

competente da Secretaria interessada.
18.2. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados
a partir da data da emissão da Ordem de Serviço.

18.3. O Contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua publicação nos meios oficiais do
município.

18.4. Os prazos de vigência e execução do contrato poderão ser prorrogados ou alterados nos termos

da Lei Federal nº 14.133/2021.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
19.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
19.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta

de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do ordenador de despesa da

unidade orçamentária interessada, nos termos do art. 71, da Lei 14.133/2021.

19.3. O ordenador de despesa, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação,

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito, nos termos da lei.
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20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMALIZAÇÃO

20.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por meio de Ata de Registro de Preços, na
qual serão registrados os preços, as condições de fornecimento, os quantitativos máximos estimados e

as demais cláusulas necessárias à execução dos serviços de manutenção e conservação do sistema
viário e das áreas urbanizadas (praças, canteiros e alamedas) do Município de Maracanaú,

observadas todas as condições estabelecidas no edital, neste Termo de Referência e em seus anexos.
20.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços não se destina à execução de obra única, contínua
ou previamente integralmente definida, mas sim ao atendimento de demandas pontuais, parceladas e
variáveis, decorrentes de necessidades supervenientes de requalificação viária ao longo da vigência

da Ata. Cada contratação decorrente da Ata será formalizada por Ordem de Serviço específica, autô-

noma e individualizada, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. Fica estabelecido que o
valor máximo por Ordem de Serviço deverá respeitar limite técnico, operacional e administrativo com-

patível com a natureza parcelada e sob demanda do objeto, de modo a preservar as características

próprias do Sistema de Registro de Preços e evitar sua descaracterização como contratação de obra
ou serviço de execução integral e contínua.

20.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da res-

pectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através dos Órgão Gestor, repre-

sentada pelo Ordenador de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Mu-
nicipal nº 4.829 de 02 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.197, de 26 de junho de

2025 e da Lei nº 14.133, de 2021, deste edital e demais normas pertinentes.

20.2.1.1-Integra o presente instrumento (ANEXO Il) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser cele-

brada, e quando for o caso modelo de Termo Contratual (ANEXO II).

20.2.1.2-Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — anexa a este edital.

20.2.1.3-A Ata de Registro de Preços será assinada pelo Órgão Gerenciador do registro de preços, pe-

los órgãos gestores que compõem o credenciamento e fornecedores legalmente credenciados e identi-

ficados.

20.2.1.4-Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

20.2.1.5-São órgãos participantes o órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços.

20.2.1.6-0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para conceder autorização

ou não da adesão.

20.3. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a vantajosi-

dade da adesão.
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20.3.1-As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 20.4.1.6 não poderão exce-
der, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos partici-

pantes.

20.3.2-0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na to-

talidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão

Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-
rem.

20.4. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;
20.4.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Maracanaú — CE convoca-

rá o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

20.4.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo

aceito pelo Município de Maracanaú-CE.

20.4.3-A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido

no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos

do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital.

20.4.4-A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Órgão Gerenciador, implicará a

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,
seja designada eventual aplicação de penalidades administrativas.
20.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua

publicação, devendo o Extrato da Ata de Registro de Preços ser publicado na forma prevista no art.

130 da Lei Orgânica Municipal, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o

preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.5.1. A renovação das quantidades inicialmente registradas, em caso de prorrogação da vigência da

Ata de Registro de Preços, deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Seja comprovado que a renovação mantém a vantajosidade dos preços;
b) A renovação tenha sido tratada no planejamento da contratação;
c) À prorrogação ocorra dentro do prazo da vigência.
20.6. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo Órgão Gerencia-

dor no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou outro órgão delegado.
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20.6.1. Incumbirá também à Administração providenciar a publicação do Extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Muni-
cipal, art. 130, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
20.7. Os preços registrados na Ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseguências incalculáveis,
que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao Órgão Gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.
20.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
20.8.1-Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a nego-
ciar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
20.8.2-Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compro-
missos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;
20.8.3-Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

20.9. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
20.9.1-Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-
te formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;
20.9.2-Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante ven-
cedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.
20.10. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao me-
nos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneci-
mento, em igualdade de condições.

20.10.1-0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados
na mencionada Ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstos na licitação, bem como,
deverá caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utiliza-
do pelo mesmo.
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20.10.2-0 Órgão Gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata, após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edi-
tal para aquisição ou contratação pelo Órgão Gerenciador.
20.10.3-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.
20.10.4-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Ór-
gão Gerenciador.
20.10.5-Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
21. DO CONTRATO

21.1. O Município de Maracanaú, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E
CONTROLE URBANO, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de
decair do direito à contratação.

21.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.
21.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante(s) da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E CONTROLE URBANO.
21.3.1. O representante da PMMc anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

21.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
21.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução
do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter como seus responsáveis, durante todo o prazo de
sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, todos os
profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério,
poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
21.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
com atibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de nabilitação *«e
a
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qualificação exigidas na licitação.

21.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
21.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.
21.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
21.8. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir
da data de emissão da Ordem de Serviço.
21.9. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com os serviços solicitados, contados da
data da confirmação do recebimento da Ordem de serviço.
21.10. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
21.10.1. alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
21.10.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
21.10.83. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Contratante;
21.10.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos neste
Edital.

21.10.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura
Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência:

21.10.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
21.11. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo
ORDENADOR DA DESPESA.

21.12. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
21.12.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;
21.12.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução «ou 4 por autoridade superior,
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21.12.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

21.12.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

21.12.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
21.12.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
21.12.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
21.12.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

21.12.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.

21.12.10. o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia
comunicação à Prefeitura Municipal;

21.12.11. a subcontratação parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
21.12.12. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido na lei;
21.12.13. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 3 (três) meses.

21.12.14. repetidas suspensões que totalzem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
21.12.15. O atraso superior a 02 (dois) meses dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal,

decorrente de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, contado da emissão
da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
21.13. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do ORDENADOR DA DESPESA.

21.14. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 20.12.5. e 20.12.10 deste Edital, sem que haja
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tendo direito a:

a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
21.15. A Contratada, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, será

responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de
origem.

21.16. É facultada à Prefeitura Municipal de Maracanaú, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar
esta licitação.

21.17. A Prefeitura Municipal de Maracanaú poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
21.18. Será admitida a subcontratação, visto que há serviços de natureza específica no objeto em

questão, desde que sejam atendidos os critérios do art. 122 da Lei Federal n.º 14.133/21.

21.18.1. A subcontratação parcial só terá validade com anuência prévia da Administração e estará

restrito apenas aos serviços acessórios das obrigações estabelecidas em contrato.

21.19. São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os serviços objeto desta licitação nas especificações exigidas, conforme apresentadas no
Termo de Referência, de modo a se cumprir todas as normas técnicas vigentes referentes à execução
destes serviços, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento destas
exigências;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, às suas expensas, total

ou parcialmente, a execução do serviço objeto deste contrato que esteja em desconformidade com o

exigido ou quando forem observados vícios, defeitos e incorreções:
c) Assumir responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de
origens federal, estadual e municipal, assim como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, como
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento
do serviço licitado;

d) Executar os serviços de forma a não comprometer demais atividades realizadas, responsabilizando-

se por eventuais danos causados a este setor ou ao Município de Maracanaú, mesmo que causados

por serviços terceirizados;

e) Indicar preposto para representá-la na execução do contrato;

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, assim como possibilitar vistorias

em suas instalações, de modo que a ausência ou omissão da fiscalização não eximirá a contratada
Es no ; a . ci
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das responsabilidades previstas no contrato;
9) Atender prontamente às reclamações realizadas e dar ciência imediata, por escrito, de quaisquer
anormalidades observadas durante a execução de fornecimento do objeto desta licitação;

h) Prover todos os meios necessários à garantia de plena operacionalização dos serviços em questão,
mesmo em casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) Comunicar à contratante qualquer alteração ocorrida nos dados cadastrais da contratada;
j) Arcar com toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta direta ou indiretamente
decorrente dos serviços do objeto deste termo de referência, mesmo nos casos que envolvam
decisões judiciais, estando o Município de Maracanaú isento de qualquer responsabilidade. Nos casos

em que a contratante for autuada por outro órgão, cabe à contratada reembolsar o Município de
Maracanaú, através de descontos nos pagamentos devidos à contratada;
k) Manter, sob as penas de lei, o mais completo e absoluto sigilo acerca das informações, dados,

documentos, especificações técnicas, entre outros, relacionados ao contrato firmado entre ambas as
partes;

1)Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital relativo a esta licitação.

m) Respeitar obrigações dispostas no Termo de Referência;

20.20. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Indicar, com antecedência, locais e horários em que os serviços deverão ser executados:
b) Permitir ao quadro de funcionários técnicos da contratada o acesso ao local de execução do serviço,
desde que observadas as normas vigentes de segurança:
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato;
d) Respeitar obrigações dispostas no Termo de Referência.

22. DA GARANTIA CONTRATUAL

22.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia no valor correspondente a 5% (cinco) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com
as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 c/c 98, da Lei nº 14.133/2021, desde

que cumpridas as obrigações contratuais.
22.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
die 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

22.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos

| do art. 137 da Lei nº 14.133/2021;

22.1.3. As formas de oferecimento de garantia para execução contratual podem ser:
l.- caução em " dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
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em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, depósito em
Conta: Caixa Econômica Federal — Agência nº 1961, Conta Corrente nº 71.109-5.
Il. seguro-garantia;

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
22.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
22.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
22.3.1. prejuízos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
22.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
22.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
22.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
Contratada.

22.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

22.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

22.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato, observando também o item 20.2.
22.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios estabelecidos no Código Civil.

22.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.
22.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

22.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

RR RR

22.11.1. caso fortuito ou força maior;
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22.11.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
22.11.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Contratante;

22.11.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

22.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

22.13. Caso o valor global da proposta adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
menor valor a que se refere o art. 59, 85º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado
dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

22.14. Será considerada extinta a garantia:
22.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.14.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.
23. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
23.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de medição, deverá ser apresentada a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE

E CONTROLE URBANO, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para

fins de conferência e atestação.

23.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação

das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior:
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
23.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e

recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo ORDENADOR DA DESPESA.

23.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

23.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

23.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fifixado,ra a a num aa
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
23.7. O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses contados da data do
orçamento estimado, circunstância na qual será aplicado o INCC-FGV.
23.7.1. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
23.7.2. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que,
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a
respectiva prorrogação.
23.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124, da
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

23.9. Poderá ser restabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, para
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.
23.10. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título
de compensação financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao
pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
23.11. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por
cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do
protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE.
24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

24.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

24.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
24.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os" objetivos da licitação;
24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
24.2. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº
14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
24.3. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, 81º, e art. 155, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021.
24.4. À aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:
24.4.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
24.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
24.4.3. 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida:
24 44. 02% a 3, 2% por dia sobre (o) valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das
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tabelas 1 e 2, abaixo;
24.4.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a
rescisão do Contrato.
24.4.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

24.4.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2

3

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

1 corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

2 fortuito, a execução das obras e/ou serviços: 04
Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou

3 serviços contratados, por empregado e por dia; 03

Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por
4 obra e/ou serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
5 fiscalizador, por ocorrência; 02

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da
6 obra e/ou serviço, por funcionário e por dia: 01

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo

03
or item e por ocorrência;
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TABELA 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
8 previstos no Contrato; 01

24.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as
demais formalidades legais.
24.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2 poderão ser aplicadas juntamente
com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
24.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da
aplicação da penalidade ou da publicação do ato que as impuser no Diário Oficial do Município de
Maracanaú, nos termos da Lei Orgânica.

24.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante
requerimento expresso nesse sentido.
24.9. Se, no prazo previsto neste Edital, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-
ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da
autoridade contratante.
24.10. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
24.11. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá
ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
24.12. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado
em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.
24.13. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu
curso.

24.14. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do item 23.2 não possuem caráter
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
24.1 a sanção constante na alinea a do item 23.2. é da competência exclusiva do
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titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, enquanto as demais penalidades
poderão ser aplicadas por setor competente do órgão/entidade CONTRATANTE.

24.16. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
24.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.

24.18. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 83º, da Lei nº 14.133/2021.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ao sistema da BLL, na Comissão

Especial de Licitações da Prefeitura Municipal de Maracanaú, sito na Avenida Durval Tomaz de Souza

nº 150, Conjunto Jereissati , Maracanaú, Ceará, através do e-mail

comissaolicitacao sefin()maracanau.ce.gov.br e pelo site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.

25.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente:
a) Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

b) Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado.
25.3. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.
25.4. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.
25.5. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em

dias de expediente na Prefeitura Municipal de Maracanaú.

25.6. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília — DF.
25.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio da Comissão Especial
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26. DO FORO
26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maracanaú para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

Maracanaú-CE, 22 de maio de 2026.

AJéssica Macedo Nobre
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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